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   PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

90002/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (070011) 
 
 

OBJETO 
Registro de Preços visando a Locação de Veículos Automotivos  

 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 369.847,25  

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/02/2025 às 14h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço  
 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÂO 
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   PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  9900000022//22002266  

  
PROCESSO Nº 00004982-79.2025.6.02.8000 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Data: 25 de fevereiro de 2026 
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 
Horário de Abertura: 14 horas 

 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL,  torna público, para 

quem interessar possa, que realizará licitação,  para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1- DO OBJETO 
 

1.1.  O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços de serviços de 

prestação de serviços de locação de veículos automotivos para circular dentro do 

Estado de Alagoas e serem conduzidos pelos servidores e motoristas terceirizados do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, CATSER: 4014 - Locação de Veículos - Leves / 

Pesados, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Edital e seus 

anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em único item. 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante 

no Anexo III. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados cujo o ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.5.  Nesta licitação, a participação é ampla. 

3.6.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7.   Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

c) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

d) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.8.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.  O impedimento de que trata a alínea “d” do item 3.7  será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem as alíneas “d” e “e” do item 3.7  poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nas alíneas “d” e “e” do item 3.7   não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8   estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5.  O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.6.1. Como a participação nesta licitação não é exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.7.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 

e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 

de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8.  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.5  sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima; 
 
4.11.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.11.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário e total do item ofertado; 

b) quantidade cotada, que deverá corresponder ao quantitativo total a ser registrado; 

c) descrição do item ofertado; 

5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 

5.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7.  Na presente licitação, a microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do Regime de Tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.9.  Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 

os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ofertado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,10% (um décimo por cento). 

6.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no caso o 

“aberto e fechado”. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 

da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de 

setembro de 2024. 

6.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a 

contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 

2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, 

I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.17.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da 

margem de preferência. 

6.17.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se 

trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um 

pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
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valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de 

até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.18.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.23.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.27.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.28. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.29. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7 – DA FASE DE JULGAMENTO  
 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao 

benefício aplicado. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência.  

7.5.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO   
 

8.1.  Para habilitação neste pregão eletrônico, será exigida regularidade do 
cadastramento da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF, nos níveis I, II e III, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018, 
devendo comprovar ainda, o descrito neste Capítulo. 
 

8.1.1. A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos níveis 
exigidos no item 8.1 deste Edital, será verificada mediante consulta on-line ao sistema. 
 
8.1.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação dos documentos de habilitação, a respectiva 
documentação atualizada nos termos do inciso II do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.3. O descumprimento do item 8.1.2 deste Edital implicará a inabilitação da licitante, 
exceto se o pregoeiro lograr êxito em obter a(s) certidão(ões) válida(s) por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões ou de diligência, conforme 
art. 39, §§ 4º e 6º, da IN SEGES nº 73/2022. 

8.2.  Quanto à qualificação técnica, o licitante deverá comprovar, por meio de Atestado 

de Capacidade Técnica, a execução de serviços semelhantes ao objeto licitado, com 

número de diárias igual ou superior a 250 (duzentas e cinquenta) e número de veículos 
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locados ao mesmo tempo igual ou superior a 15 (quinze), quantidades equivalentes a 50% 

(cinquenta por cento) da estimativa de contratação pretendida. 

8.3.  As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão atender às 

exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.4.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

8.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 

HORAS prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.2.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.3.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.4.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.6.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.1.1. Enquanto a funcionalidade de convocação automática do cadastro de reserva 

pelo sistema não estiver em plena funcionalidade, a convocação dos licitantes para 

aceitação em integrar a ata de registro de preços de que trata este item, será feita: 

 a) Por meio da função de AVISO NO SISTEMA, na sala de disputa, dentro do prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, limitado a 24 horas, a partir da convocação;  

b) Os licitantes interessados em igualar ao preço do vencedor, deverão enviar a 

proposta atualizada ao valor do vencedor dos itens de interesse, através do chat na 

sala de disputa do sistema, até o limite do prazo indicado no AVISO.  

c) Os licitantes interessados em manter sua proposta, reduzi-la, ou alcançar o preço de 

referência, desde que esteja dentro do valor estimado, deverão enviar a proposta 

atualizada, para o chat na sala de disputa, até o limite do prazo indicado no AVISO. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

11.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-

contas/contratacoes/licitacoes/pregoes. 

 

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes
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f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

12.4.1. Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da 
obrigação não cumprida dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, 
até 5 dias de atraso, considerando-se como inexecução parcial, quando houver 
percentual de execução; após este período, a multa será de 7,5%. 

12.4.2. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento), no caso de descumprimento total, 
a incidir sobre o valor da Nota de Empenho.  

12.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b” e 

“c” do item 12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8.         Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f”, 

“g” e “h” do item 9.1, bem como pelas infrações administrativas previstas  nas alíneas “a”, “b” 

e “c” do item 9.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita na alínea “c” do item 9.1, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

12.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail spae@tre-al.jus.br . 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
14 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
  

14.1.  Os veículos deverão ser entregues no Edifício-Sede do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, Maceió/AL, 
CEP.: 57051-090, ao servidor lotado na Seção de Administração de Prédios e Veículos 
(SAPEV/TRE/AL). 

14.2. Os veículos serão solicitados à CONTRATADA com antecedência de, no 
mínimo, 48h (quarenta e oito horas), devendo ser entregues até às 9h (nove horas) do dia 
estipulado para a entrega. 

14.3. Os veículos, no momento da entrega, deverão estar acompanhados de cópia do 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV). 

14.4.  O recebimento provisório dos bens deverá ser precedido de vistoria, sendo 
verificada a adequação do objeto contratado conforme especificações constantes no item 
1.4. e seguintes do Termo de Referência e formulário constante no ANEXO I-B, e posterior 
elaboração de laudo por servidor lotado na SAPEV/TRE/AL, retratando as condições dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:spae@tre-al.jus.br
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veículos recebidos, especialmente sendo aferido o volume de combustível marcado no 
visor do tanque, devendo ser os veículos devolvidos nas mesmas condições. 

14.5. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá rejeitar no todo ou em parte os 
veículos fornecidos que estiverem em desacordo com o presente Termo de Referência e 
seus Anexos. 

14.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos 
veículos fornecidos, como Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), 
seguro obrigatório e outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

 
15 – DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pelas 
contratações, elas serão formalizadas mediante Nota de Empenho, na qual constarão 
todas as especificações do objeto, valor, prazos de entrega em conformidade com este 
edital.  

15.2.           O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para acusar o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

15.4.  Os prazos do item 15.2 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

15.6.  Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 



 
27 

   

 

   PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

15.6.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
 

16 - DO PAGAMENTO  
 
Liquidação 
 
16.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
 
16.2.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
16.3.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade;  
b)  a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
16.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
16.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
16.6.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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16.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
 
16.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
16.9.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
16.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
16.10.  O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
 

16.11. Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do 
efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

  

EM = I x N x VP, 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
  

I = (TX/100)/365 
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I= (6/100)/365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual de Taxa Anual = 6% 

 
Forma de pagamento  
 
16.12.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, quando mantidas as mesmas 
condições iniciais de habilitação e cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da 
Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o 
FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça 
do Trabalho; e da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do Fornecedor; e 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido o Fornecedor. 

16.13.  Será considerado data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
 
16.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 

16.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 

16.15.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
17.1. São obrigações do Contratante: 

 



 
30 

   

 

   PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando 
solicitados pela licitante vencedora. 

 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
18.1. São obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar serviços de acordo com as especificações e as quantidades 
mencionadas no item 1 e com os requisitos estabelecidos no item 4, ambos do 
Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I); 

b) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos fornecidos, 
como Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro 
obrigatório e outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro; 

c) Observar as normas, parâmetros e padrões de qualidade ambiental na 
emissão de poluentes dos veículos automotores, conforme legislação 
pertinente, respeitando os limites máximos de ruídos e emissão provenientes 
do escapamento dos veículos; 

d) Apresentar, no caso de infrações de trânsito, a notificação apresentada pelo 
órgão de trânsito para identificação do real infrator em até 2 (dois) dias úteis do 
recebimento da mesma, para que o Contratante indique o motorista 
responsável e realize o recolhimento do valor da infração; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento ajustado sem 
prévia expressa anuência do CONTRATANTE. 

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tre-al.jus.br/transparencia-

e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes . 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO I-A – Modelo de Proposta; 

ANEXO I-B – Inspeção e Vistoria de Apresentação do Veículo; 

ANEXO I-C – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato; 

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços.          

            

                              Maceió, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

                               Ingrid Pereira de Lima Araújo   
             Chefe da Seção de Licitações e Contratos 

 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
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ANEXO I 

                                     TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "A" DA LEI Nº 
14.133/2021) 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de veículos automotivos para circular dentro do Estado de Alagoas e 
serem conduzidos pelos servidores e motoristas terceirizados do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas, CATSER: 4014 - Locação de Veículos - Leves / 
Pesados, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

1.2. Este procedimento nortear-se-á pela Nova Lei de Licitações 
e Contratos, Lei nº 14.133/2021, e mediante Sistema de Registro de Preços, 
na modalidade pregão eletrônico, para registro formal de preços relativos 
à prestação de serviço de locação de veículos automotivos para 
contratações futuras.  

1.2.1. O fornecedor do serviço registrado fica obrigado a 
atender as solicitações efetuadas, por diária e sob demanda do TRE/AL durante 
a validade da Ata de Registro de Preços. 

1.2.1.1. O mínimo previsto para a utilização da fatura ARP 
será de 1.090 (mil e noventa) diárias para o primeiro turno e 235 (duzentos 
e trinta e cinco) diárias para o segundo turno, totalizando 1.325 (mil 
trezentas e vinte e cinco) diárias de locação de veículos automotivos. 

1.2.2. Os preços serão cotados com base no preenchimento de 
planilha de formação de preços, segundo modelo constante no ANEXO I do 
presente Termo de Referência. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses 
contados da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado até 
10 anos conforme Art. 107 da Lei 14.133/2021.  

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes.". 
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1.4. Os veículos automotivos devem ter, no máximo, 02 
(dois) ano de uso em relação ao seu ano/modelo, de fabricação nacional e 
do tipo passeio, bem como as seguintes informações complementares: 

1.4.1. Os veículos com 04 (quatro) portas, capacidade para 05 
(cinco) passageiros, com ar-condicionado, direção hidráulica e câmbio 
automático de 05 (cinco) marchas. 

1.4.2. O motor dos veículos deve ser movido à gasolina, com 08 
(oito) válvulas e, no mínimo, 1.0 cilindradas. 

1.4.3. Os veículos devem ter rodas de aço de aro mínimo 14" e 
os pneus com indicador de banda de rodagem (TWI) dentro do limite de 
segurança, igual a 1,6 milímetros. 

1.4.4. Devem conter os veículos todos os demais itens exigidos 
pelo CONTRAN. 

1.4.5. Os veículos fornecidos deverão ser totalmente 
segurados, devendo contemplar todas as situações de furto, roubo, incêndio, 
colisão, invalidez e/ou morte, danos materiais e corporais causados a terceiros 
e/ou ocupantes do veículo, bem como os casos de responsabilidade civil por 
danos morais. 

1.4.5.1. A cobertura do seguro dos veículos deverá abranger, 
também, os vidros, lanternas, retrovisores, pintura, acessórios e quaisquer 
outros elementos que componham o veículo. 

1.4.5.1.1. Em qualquer caso de sinistro, todos os custos 
envolvidos, inclusive a cobrança de franquia, deverão ser arcados por conta da 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

1.4.5.2. O contrato deverá contemplar a assistência 24h (vinte e 
quatro horas), em casos de panes ou acidentes, ocasionando na inviabilidade 
de transitar com o veículo, devendo ser fornecido, gratuitamente, veículo do tipo 
guincho, sem limite de quilometragem. 

1.5. Do local e condições de entrega 

1.5.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser 
entregue no Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, situado à 
Avenida Aristeu de Andrade, nº 377, bairro Farol, Maceió/AL, ao servidor lotado 
na Seção de Administração de Prédios e Veículos (SAPEV/TRE/AL). 

1.5.2. Os veículos serão solicitados à CONTRATADA com 
antecedência de, no mínimo, 48h (quarenta e oito horas), devendo ser 
entregues até às 9h (nove horas) do dia estipulado para a entrega. 
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1.5.3. Os veículos, no momento da entrega, deverão estar 
acompanhados de cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV). 

1.5.4. O recebimento provisório dos bens deverá ser precedido 
de vistoria, sendo verificada a adequação do objeto contratado conforme 
especificações constantes no item 1.4. e seguintes do presente Termo de 
Referência e formulário constante no ANEXO I-B, e posterior elaboração de 
laudo por servidor lotado na SAPEV/TRE/AL, retratando as condições dos 
veículos recebidos, especialmente sendo aferido o volume de combustível 
marcado no visor do tanque, devendo ser os veículos devolvidos nas mesmas 
condições. 

1.5.5. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá rejeitar 
no todo ou em parte os veículos fornecidos que estiverem em desacordo com o 
presente Termo de Referência e seus Anexos. 

1.5.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os 
encargos relativos aos veículos fornecidos, como Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e outros, previstos no 
Código de Trânsito Brasileiro. 

  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "B" DA LEI Nº 
14.133/2021) 

2.1. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas - TRE/AL não 
dispõe de veículos próprios em um quantitativo suficiente a atender toda a 
demanda decorrente do Pleito Eleitoral de 2026, sendo necessária a 
contratação de empresa especializada na prestação do serviço de locação de 
veículos. 

2.2. Frisa-se que a contratação dos serviços de locação de 
veículos visa atender às necessidades do TRE/AL diante da necessidade de 
deslocamento de pessoas e materiais, essenciais ao desenvolvimento das 
diversas atividades da área administrativa e finalística deste Regional durante o 
exercício de 2026. 

  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 
6º, XXIII, ALÍNEA "C" DA LEI Nº 14.133/2021) 

3.1. A prestação de serviço será prestado por empresa 
especializada em locação de veículos. 

3.2. A prestação de serviço será aceito de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
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3.3. Para efeito de pagamento, serão contabilizadas as Ordens 
de Serviços, sendo pagas somente aquelas realizadas no mês. 

3.4. Caberá a SAPEV elaborar os documentos de vistoria e 
laudo, sendo verificados a adequação dos bens recebidos e suas condições, 
bem como os Termos de Recebimento Provisório que ateste o grau de 
satisfatoriedade dos serviços. 

3.5. Os modelos de relatórios de vistoria devem conter itens 
que favoreçam análise objetiva dos serviços prestados. 

  

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, 
ALÍNEA "D" DA LEI Nº 14.133/2021) 

4.1. A técnica quantitativa para definição do número de diárias 
dos veículos de passeio a serem contratados considera a demanda de 
deslocamento de pessoas e materiais, em especial no período das Eleições 
Gerais de 2026. 

4.2. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e 
manuseio, sendo que qualquer defeito que ocorra, os mesmos deverão ser 
substituídos no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sendo que toda e 
qualquer manutenção dos veículos será de total responsabilidade da empresa 
contratada. 

4.2.1. Os veículos devem contemplar todas as especificações 
contidas nos itens 1.4. e seguintes deste Termo de Referência.  

4.3. Os veículos serão conduzidos pelos servidores e 
motoristas terceirizados do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, bem como o 
consumo de combustíveis será de responsabilidade do Tribunal. 

4.4. No período compreendido para a execução dos serviços de 
locação, os veículos ficarão exclusivamente à disposição do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas. 

4.5. Quanto aos critérios de sustentabilidade, a contratada, na 
execução dos serviços, deverá observar as normas, parâmetros e padrões de 
qualidade ambiental na emissão de poluentes dos veículos automotores, 
conforme legislação pertinente, respeitando os limites máximos de ruídos e 
emissão provenientes do escapamento dos veículos. 

  

  

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, 
ALÍNEA "E" DA LEI Nº 14.133/2021) 
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5.1. A empresa contratada deverá prestar serviços de acordo 
com as especificações e as quantidades mencionadas no item 1 e com os 
requisitos estabelecidos no item 4. 

5.2. A locação de veículos compreende a disponibilização de 
veículos adequados e em perfeitas condições de uso e conservação, impondo a 
realização de manutenções periódicas – corretivas e preventivas -, seguro 
patrimonial, monitoramento em tempo real dos transportes, além de outros 
encargos previstos na legislação. 

5.3. Os veículos deverão ser entregues no Edifício-Sede do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, situado na Avenida Aristeu de Andrade, 
nº 377, bairro Farol, Maceió/AL. 

5.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do instrumento contratual. 

5.5. A entrega dos veículos será precedida de apresentação de 
Ordem de Serviço emitida pela unidade responsável do TRE/AL. 

5.5.1. Os veículos serão solicitados à CONTRATADA com 
antecedência de, no mínimo, 48h (quarenta e oito horas), devendo ser 
entregues até às 9h (nove horas) do dia estipulado para a entrega. 

5.5.1.1. Os veículos, no momento da entrega, deverão estar 
acompanhados de cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV). 

5.6. Após o recebimento provisório do objeto, precedido por 
vistoria, conforme item 1.5.4 deste Termo de Referência, em se verificando 
vício ou defeito na prestação, a empresa será notificada para, a partir da ciência 
e às suas expensas, adequar os serviços no prazo máximo de 24h (vinte e 
quatro horas), contado do recebimento da notificação. 

5.7. O serviço será recebido definitivamente, por meio do 
servidor lotado na SAPEV/TRE/AL, após o recebimento provisório e verificada a 
prestação adequada do serviço, quando comprovado o atendimento das 
exigências contratuais. 

5.8.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não 
excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.9. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá rejeitar no 
todo ou em parte os veículos fornecidos que estiverem em desacordo com o 
contrato. 

5.10. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista 
no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
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5.11. Fornecer no prazo máximo de 4 horas a reposição do 
veículo, após notificação expressa, caso o contratante após a vistoria não 
aceite o que lhe foi proposto. 

5.12. Das infrações de trânsito, a responsabilização se dará da 
seguinte forma a contratada deverá apresentar a notificação de apresentada 
pelo órgão de trânsito para identificação do real infrator em até 2 dias uteis do 
recebimento da mesma, para que o contratante indique o motorista responsável 
e realize o recolhimento do valor da infração.  
  

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, 
ALÍNEA "F" DA LEI Nº 14.133/2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, com 
fundamento no art. 115, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
§5º. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, com 
fulcro no art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme o art. 117, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, consoante 
a Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º. 

6.4. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, com fundamento na Lei nº 
14.133/2021, art. 119. 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo contratante, conforme preceitua o art. 120 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, consoante ao art. 121. caput, da Lei nº 14.133/2021. 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato, conforme a Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º. 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
(IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato 
(IN 5/2017, art. 44, §3º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser 
consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 
de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

  

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, 
XXIII, ALÍNEA "G" DA LEI Nº 14.133/2021) 

7.1. O pagamento será efetuado mediante entrega da 
Fatura/Nota Fiscal devidamente preenchida pela Contratada, discriminando os 
serviços/produtos fornecidos e seus quantitativos relativos a prestação 
estabelecida em proposta, sendo realizado em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento definitivo pela unidade responsável no TRE/AL e confirmação da 
validade de todas as certidões de regularidade fiscal fazendárias e trabalhistas 
da Contratada. 

7.2. A Contratada deverá informar os dados bancários para o 
pagamento (instituição financeira com o respectivo número de registro no 
Banco Central, Agência e Número e Modalidade da Conta). 

7.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o 
prazo fluirá a partir da sua regularização por parte da Contratada. 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "H" DA LEI Nº 14.133/2021) 

8.1. A contratação será feita mediante Sistema de Registro de 
Preços, na modalidade pregão eletrônico, do tipo menor preço por diária, sem 
fornecimento de mão de obra, para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviço de locação para contratações futuras, conforme previsão 
dos arts. 82 a 86 da nova Lei de Licitações, nº 14.133. 

8.1.1. Têm-se por fundamentos os princípios da celeridade, 
eficiência, igualdade, transparência, economicidade e publicidade. 

8.1.2. A execução do serviço enquadra-se objetivamente com 
serviço comum, de caráter contínuo, para fins do disposto no art. 29, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, cabendo a licitação na modalidade pregão. 

8.1.3. Dessa forma, qualquer empresa poderá participar, 
respeitando-se os critérios objetivos estabelecidos neste Termo de Referência, 
de modo que o princípio da isonomia, a garantia da igualdade de competição 
entre as empresas, seja mantido. 

8.2. O critério de seleção dar-se-á pelo menor preço da diária 
aplicável à locação dos veículos, inclusos todos os gastos para que se torne 
operacional, considerando a compatibilidade dos preços ofertados com os 
praticados no mercado, tendo em vista a cotação apresentada e o valor máximo 
para sua contratação. 

8.3. Deverão ser desclassificadas propostas com valor global 
superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis. 

8.4. O licitante deverá demonstrar que pode participar de 
procedimento de contratação, bem como que não tem qualquer obstáculo ao 
seu direito de contratar com a Administração Pública, a partir de consulta 
negativa aos cadastros públicos de registros de sanções administrativas e 
judiciais. 

8.4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração 
verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.4.1.1. SICAF; 

8.4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

8.4.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 
mantido pela Controladoria-Geral da União. 
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8.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.5. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.4.6. Caso atendidas as condições para contratação, a 
habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos. 

8.4.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva 
documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.4.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com 
indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.4.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão e star em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

8.4.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e 
filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.4.11. Exigir-se-á do contratado documentação relativa à 
habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, consoante previsão do 
Capítulo VI da Lei nº 14.133, no que couber. 

8.4.11.1. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de 
o licitante exercer direitos e assumir obrigações. A documentação a ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa 
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e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

8.4.11.2. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

8.4.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);8.4.11.2.2. 

8.4.11.2.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.4.11.2.3. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.4.11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

8.4.11.2.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.11.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.11.2.6.1. O fornecedor enquadrado como 
microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

8.4.11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

8.4.11.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 
tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

8.4.12. A não regularização da documentação no prazo previsto 
implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.5. A fim de comprovação de capacidade tecnica e 
operacional, como a disponibilidade de uma frota adequada, manutenção dos 
veículos, capacidade de atender demandas emergenciais, entre outros. 
Portanto, ao solicitar atestados de capacidade técnica, a administração pública 
busca assegurar que a empresa contratada tenha a expertise necessária para 
atender às exigências do contrato de locação de veículos. A exigência de 
atestados de capacidade técnica está alinhada com os princípios da Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021), que preconizam a seleção do fornecedor mais 
qualificado e apto a realizar o serviço, promovendo a eficiência e a 
economicidade na contratação pública. 

Assim, se justifica a necessidade de atestados de capacidade 
técnica para a contratação de locação de veículos por diárias, a administração 
pública busca garantir a qualidade, a segurança e a eficiência na prestação 
desse serviço, além de cumprir com os princípios legais que regem as licitações 
públicas 

A Licitante deverá comprovar, por meio de Atestado de 
Capacidade Técnica, a execução de serviços semelhantes ao objeto licitado, 
com número de diárias igual ou superior a 250 (duzentas e cinquenta) e número 
de veículos locados ao mesmo tempo igual ou superior a 15 (quinze), 
quantidades equivalentes a 50% (cinquenta por cento) da estimativa de 
contratação pretendida.  

  

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 
6º, XXIII, ALÍNEA "I" DA LEI Nº 14.133/2021) 

9.1. O custo estimado da contratação para o Pleito Eleitoral de 
2026 é de R$ 291.500,00 (duzentos e noventa e um mil e quinhentos reais). 

  

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, 
ALÍNEA "J" DA LEI Nº 14.133/2021) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União. 
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: (A 
CARGO DA SGO) 

   Unidade Gestora/Gestão: 

   Fonte de Recursos: 

   Funcional Programática: 

   PTRES: 

   Natureza da Despesa: 

  

11. DOS ANEXOS 

11.1. Compõem este Termo de Referência os seguintes 
anexos: 

11.1.1. MAPA DE RISCOS (1761977); 

11.1.2. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS (1779880); 

11.1.3. INSPEÇÃO E VISTORIA DE APRESENTAÇÃO DO 
VEÍCULO (1779882); 

11.1.4. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (1779865); 

11.1.5 RELATÓRIO DE ESTIMATIVA (1763763). 

  

Fernando Antônio Pimentel de Barros 

Chefe da Seção de Administração de Prédios e Veículos 

 

 

Leandro Peixoto Gusmão 

Assistente II – SAPEV 

 

 

 

 

Carlos Antônio Vieira Costa 

Agente da Policia Judicial 

 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1869834&id_procedimento_atual=1865374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=6ecc84dd7919d3c93af0147d483aff265712ae5b34fbf00995f48c44b791912f0e7527027a2b48be26ad741d740c1559a9be1aa582cd71f8a95e8ec132fc086db25031b5f9dce66e64ec0ff2ac2044d0dac0cae03652d8397e9d47efd830d4a3
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1888628&id_procedimento_atual=1865374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=e1f29787159ab4ddf799c03e34500eb053ae21b8b0c6f5136e8cac9c81093eef0e7527027a2b48be26ad741d740c1559a9be1aa582cd71f8a95e8ec132fc086db25031b5f9dce66e64ec0ff2ac2044d0dac0cae03652d8397e9d47efd830d4a3
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1888630&id_procedimento_atual=1865374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=0d163d5f570da33350e3daa10c750d6427f0201fb3a767458cf3341f2f26ff4a0e7527027a2b48be26ad741d740c1559a9be1aa582cd71f8a95e8ec132fc086db25031b5f9dce66e64ec0ff2ac2044d0dac0cae03652d8397e9d47efd830d4a3
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1888613&id_procedimento_atual=1865374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=7f266edde102a6cb7997e970b23e868b4afcefd1c5be19e667e5631e9d5b63df0e7527027a2b48be26ad741d740c1559a9be1aa582cd71f8a95e8ec132fc086db25031b5f9dce66e64ec0ff2ac2044d0dac0cae03652d8397e9d47efd830d4a3
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1871695&id_procedimento_atual=1865374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=5d4dff35bda6972d053f40b0ca65cc2ed028038bf01eb56acc723cef64bb7fca0e7527027a2b48be26ad741d740c1559a9be1aa582cd71f8a95e8ec132fc086db25031b5f9dce66e64ec0ff2ac2044d0dac0cae03652d8397e9d47efd830d4a3
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                                                ANEXO I-A 

                                     MODELO DE PROPOSTA 

 

Item único 

Locação de veículos automotivos para 
o TRE-AL, por um período de 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura 

da Ata de Registro de Preços 

Quantidade de diárias (A) 1.325 diárias 

Valor da diária (B) R$ XX,XX 

Valor total da proposta (C) C = 1.325 x B 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  ANEXO I-B 
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       INSPEÇÃO E VISTORIA DE APRESENTAÇÃO DO VEÍCULO 

  

DATA:   ____/____/____ HORA: 

MODELO:   

PLACA: KM: 

DOCUMENTAÇÃO:   

AR-CONDICIONADO:   

DIREÇÃO HIDRÁULICA:   

RODA/ARO:   

PNEU TWI:   

PARABRISA:   

VEÍCULO SEGURADO:   

VOLUME DO 
COMBUSTÍVEL: 

  

VEÍCULO LIMPO:   

OBSERVAÇÕES: 

  

Conformidade com a Resolução nº 14/98 do CONTRAM, vide formulário anexo. 

   

Maceió-AL, _______ de ______________ de _______ 

  

 _____________________________________ 

(servidor representante do locatário) 

   

_____________________________________ 

(representante do locador) 

 

 

INSPEÇÃO SEGUNDO ART. 2º, I, DA RESOLUÇÃO Nº 912/2022 DO 
CONTRAN 



 
46 

   

 

   PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

1) Para-choques, dianteiro e traseiro; 

2) Não se aplica; 

3) Espelho retrovisor interno; 

4) Espelho retrovisor externo, em ambos os lados (...); 

5) Limpador de para-brisa; 

6) Lavador de para-brisa; (...) 

7) Pala interna de proteção contra o sol (para-sol) para o 
condutor; 

8) Faróis principais dianteiros de cor branca ou amarela; 

9) Luzes de posição dianteiras (faroletes) de cor branca ou 
amarela; 

10) Lanternas de posição traseira de cor vermelha; 

11) Lanternas de freio de cor vermelha 

12) Lanternas indicadoras de direção: dianteiras de cor âmbar e 
traseiras de cor âmbar ou vermelha; 

13) Lanterna de marcha à ré, de cor branca (...); 

14) Retrorrefletores (catadióptrico) traseiros, de cor vermelha 
(...); 

15) Lanterna de iluminação da placa traseira, de cor branca; 

16) Velocímetro; 

17) Buzina; 

18) Freios de estacionamento e de serviço, com comandos 
independentes; 

19) Pneus que ofereçam condições de segurança, conforme 
orientação de seu fabricante; 

20) Dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de 
emergência, independente do sistema de iluminação do veículo; 

21) Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo; 

a) graduável e de três pontos em todos os assentos dos 
veículos (...), nos assentos centrais, poderá ser do tipo subabdominal; 

22) Dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, 
naqueles dotados de motor a combustão; 
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23) Roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com 
ou sem câmara de ar, conforme o caso; 

24) Macaco, compatível com o peso e carga do veículo; 

25) Chave de roda; 

26) Chave de fenda ou outra ferramenta apropriada para a 
remoção de calotas; 

27) encosto de cabeça, em todos os assentos dos automóveis, 
exceto nos assentos centrais (...); 

28) Sistema de travamento do capuz. 

  

  

Maceió-AL, _______ de ______________ de _______. 

  

  

_____________________________________ 
(servidor representante do locatário) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                   ANEXO I-C 

                                ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução 
que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

   

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I, da IN 58/2022). 

Promover os deslocamentos de servidores, materiais de 
informática, manutenção e reparos nas unidades administrativas situadas no 
interior do Estado de Alagoas e desenvolvimento das atividades referentes ao 
Pleito Eleitoral de 2026, durante todo o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços.  

  

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21), bem como com os instrumentos de planejamento do órgão ou 
entidade (Art. 9°, inciso IX da IN 58/2022). 

Conforme a previsão da contratação no plano de contratações anual 2026 por 
meio da portaria /2026/TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD, SEI, segue abaixo. 

  

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: descrição dos requisitos da contratação necessários e 
suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021), 
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bem como a previsão de critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as 
leis ou regulamentações específicas, inclusive com a observância dos padrões 
mínimos de qualidade e desempenho (Art. 9°, inciso II da IN 58/2022). 

Os veículos automotivos devem ter, no máximo, 02 (dois) ano de uso em relação 
ao ano/modelo dos veículos, de fabricação nacional, do tipo passeio, com 04 
(quatro) portas e capacidade para 05 (cinco) passageiros, a locação se dará com 
quilometragem livre, motor movido à gasolina e álcool (flex), motor com, no 
mínimo, 1.0 cilindradas, motor com, no mínimo, 8 válvulas, com câmbio 
automático de 05 (cinco) marchas, com ar condicionado, com direção hidráulica, 
com rodas de aço, aro mínimo de 14", com pneus com indicador de banda de 
rodagem (TWI) dentro do limite de segurança, igual a 1,6 milímetros, com todos 
os demais itens exigidos pelo CONTRAN, os veículos fornecidos deverão ser 
totalmente segurados, devendo contemplar todas as situações de furto, roubo, 
incêndio, colisão, invalidez e/ou morte, danos materiais e corporais causados a 
terceiros e/ou ocupantes do veículo, bem como os casos de responsabilidade 
civil por danos morais, a cobertura do seguro dos veículos deverá abranger, 
também, os vidros, lanternas, retrovisores, pintura, acessórios e quaisquer 
outros elementos que componham o veículo, em qualquer caso de sinistro, todos 
os custos envolvidos, inclusive a cobrança de franquia, deverão ser arcados por 
conta da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, o contrato deverá 
contemplar a assistência 24h (vinte e quatro horas), em casos de panes ou 
acidentes, ocasionando na inviabilidade de transitar com o veículo, devendo ser 
fornecido, gratuitamente, veículo do tipo guincho, sem limite de 
quilometragem, os veículos que, durante a execução do contrato, apresentarem 
defeitos mecânicos, elétricos ou quaisquer outros que impossibilitem seu uso 
normal, ou que sejam detectadas alguma desconformidade com as exigências 
deste Termo de Referência, deverão ser substituídos no prazo máximo de 24h 
(vinte e quatro horas), com ônus para a CONTRATADA, sem que isso implique 
em acréscimo no valor da diária, qualquer documento ou informação requerida 
pelo CONTRATANTE deverá ser enviada ou prestada no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas), o descumprimento das cláusulas estabelecidas em 
contrato ou contidas neste Termo de Referência sujeitará a contratada às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, o objeto do presente deverão ser 
entregues no Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, situado à 
Avenida Aristeu de Andrade, nº 377, bairro Farol, Maceió/AL, ao servidor lotado 
na Seção de Administração de Prédios e Veículos (SAPEV/TRE/AL), os veículos 
serão solicitados à CONTRATADA com antecedência de, no mínimo, 48h 
(quarenta e oito horas), devendo ser entregues até às 9h (nove horas) do dia 
estipulado para a entrega, os veículos, no momento da entrega, deverão estar 
acompanhados de cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV), o recebimento provisório dos bens deverá ser precedido de vistoria, 
sendo verificada a adequação do objeto contratado conforme especificações 
constantes no item 3 do seguintes do presente ETP e formulário constante no 



 
50 

   

 

   PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

ANEXO II, e posterior elaboração de laudo por servidor lotado na 
SAPEV/TRE/AL, retratando as condições dos veículos recebidos, especialmente 
sendo aferido o volume de combustível marcado no visor do tanque, devendo 
ser os veículos devolvidos nas mesmas condições, o Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas poderá rejeitar no todo ou em parte os veículos fornecidos que 
estiverem em desacordo com o presente Termo de Referência e seus Anexos, a 
CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos 
veículos fornecidos, como Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA), seguro obrigatório e outros, previstos no Código de Trânsito 
Brasileiro. 

  

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando 
a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso V da IN 
58/2022). 

De acordo com o levantamento realizado junto às unidades requisitantes, 
estimamos a necessidade de 1.090 (mil e noventa) diárias para o primeiro turno e 
235 (duzentos e trinta e cinco) diárias para o segundo turno, totalizando 1.325 (mil 
trezentas e vinte e cinco) diárias de locação de veículos automotivos. 

  

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021), podendo, 
entre outras opções (Art. 9°, inciso III da IN 58/2022): 

a) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional 
ou internacional, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma 
eletrônica, para coleta de contribuições; 
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c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, 
serem avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da 
alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de 
economia circular; e 

d) serem consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, 
tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 

Considerando que a necessidade de utilização de veículos é temporária, a opção 
pela locação se apresenta como a alternativa mais viável economicamente, 
uma vez que dispensa a ampliação da frota própria pela Administração. A 
aquisição de novos veículos acarretaria despesas adicionais como seguro anual, 
emplacamento, manutenção preventiva e corretiva, depreciação do bem, entre 
outros custos recorrentes. 

A contratação de veículos automotivos com câmbio automático justifica-se por 
diversos fatores técnicos e operacionais, que visam à segurança, à eficiência e 
à comodidade dos servidores públicos no exercício de suas atribuições. 
Destacam-se os seguintes aspectos: 

• Segurança e Redução de Acidentes: 
O câmbio automático contribui para a redução da fadiga do condutor, 
especialmente em ambientes urbanos com tráfego intenso ou durante 
longos deslocamentos. Isso aumenta a concentração no trânsito, reduzindo 
o risco de acidentes. 

• Maior Acessibilidade: 
Veículos com transmissão automática oferecem maior acessibilidade a 
condutores com diferentes níveis de experiência. Muitos servidores estão 
mais familiarizados com esse tipo de transmissão, o que facilita a 
condução segura. 

• Facilidade de Operação: 
A simplicidade na operação de veículos automáticos é especialmente 
vantajosa em situações que exigem paradas frequentes, manobras 
constantes ou mudanças de trajeto, reduzindo o estresse e o desgaste 
físico do condutor. 

• Padronização e Frota Moderna: 
A contratação desse tipo de veículo está alinhada com a tendência de 
modernização das frotas públicas, priorizando eficiência, conforto e 
acessibilidade, em conformidade com os princípios da boa gestão dos 
recursos públicos. 

• Disponibilidade no Mercado: 
O mercado regional já apresenta ampla oferta de veículos com câmbio 
automático, sendo essa, em alguns casos, a única configuração disponível 
nas locadoras, principalmente em categorias intermediárias e executivas. 
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Diante do exposto, conclui-se que a locação de veículos com câmbio 
automático é tecnicamente justificada, sendo a solução mais adequada para 
suprir a necessidade da Administração Pública em situações temporárias que 
demandem deslocamentos frequentes, transporte de materiais e/ou servidores, 
sem comprometer a eficiência, a segurança e a economicidade. 

  

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 
14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN 58/2022). 

Vale salientar algumas considerações relevantes: o Estado de Alagoas tem, como 
um de seus principais componentes econômicos, o setor de turismo, o que 
impacta diretamente na estimativa de preços para esta contratação. Durante os 
períodos de maior demanda turística, observa-se um aumento significativo na 
procura por veículos locados, ao mesmo tempo em que a oferta se reduz. Esse 
cenário influencia diretamente os preços praticados no mercado regional. 

Diferentemente de outros estados com maior disponibilidade de frota, Alagoas 
apresenta uma limitação nesse segmento, o que contribui para a elevação dos 
valores cotados. Considerando esses fatores, foi estimado o valor de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais) por diária, conforme previsto na Programação Anual de 
Contratações de 2026 e confirmado por meio de pesquisa de mercado. 

Na referida pesquisa, foram visitadas diversas locadoras, sendo constatado que o 
valor estimado está compatível com os preços atualmente praticados no mercado 
local. 

Memória de cálculo: 
1.325 diárias × R$ 279,13 = R$ 369.847,25 

  

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII 
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN 58/2022). 
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Com base no levantamento de mercado, a locação de veículos é um serviço que 
permite ao TRE-AL alugar veículos por um determinado período de tempo, 
geralmente em curto prazo. Esta solução oferece uma alternativa conveniente e 
flexível para serviços que necessitam de um veículo apenas durante o período 
eleitoral. 

  

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VIII 
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 58/2022). 

Não é viável o parcelamento da solução, vez que, na maioria dos municípios não 
existem empresas que prestem serviço de locação de veículo, assim, a 
contratação de uma só empresa se afigura, assim, como necessária, viável e 
eficiente. 

  

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, 
inciso X da IN 58/2022). 

Atender as demandas de veículos para as unidades da justiça eleitoral para o 
período da eleitoral em um curto prazo assim com a disponibilidade das diárias 
conforme for definido pela administração atendemos os princípios da 
economicidade e do melhor aproveitamento dos recursos envolvidos nesta 
demanda. 

  

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: providências a serem adotadas pela administração previamente 
à celebração do contrato  (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), inclusive 
com a observância de adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, 
devendo-se atentar para a necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou 
autorizações, bem como para a capacitação de servidores ou de empregados 
para fiscalização e gestão contratual (art. 9°, inciso XI da IN 58/2022). 
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A Licitante deverá comprovar, por meio de Atestado de Capacidade Técnica, a 
execução de serviços semelhantes ao objeto licitado, com número de diárias 
igual ou superior a 250 (duzentas e cinquenta) e número de veículos locados ao 
mesmo tempo igual ou superior a 15 (quinze), quantidades equivalentes a 50% 
(cinquenta por cento) da estimativa de contratação pretendida. 

  

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VIII da IN 58/2020). 

Não temos uma contratação correlata ou interdependente 

  

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 
Art. 9°, inciso XII da IN 58/2022). 

Atendendo ao inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso XII 
da IN 58/2022, entendemos ser fundamental que os veículos objeto desse 
estudo técnico sejam prioritariamente no máximo, 02 (dois) ano de fabricação 
para diminuir o impacto ao meio ambiente. 

  

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso XIII da IN 58/2022). 

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso XIII da IN 58/2022). 
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                                                    ANEXO II 

                                                        PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  DDAADDOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO 

Dados da Empresa: 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

CEP  

Fones:  

Fax  

E-mail  

Site internet  

 
Dados do Representante da Empresa: 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Cart. de Identidade  

OrgãoExpedidor  

CPF  

 
Dados Bancários da Empresa 

Banco  

Agência  

Conta  

 
Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  

Cargo  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Empresa optante pelo SIMPLES?  (   ) Sim  (   ) Não 
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ANEXO III 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, Órgão do Poder 

Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ nº 06.015.041/0001-38, sediado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 – Farol, 

CEP: 57051-090, nesta, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 

Alcides Gusmão da Silva,  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 

90002/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de Serviços de Locação de 

Veículos Automotivos, especificados no Anexo I-A do edital de Licitação nº 90002/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades totais de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

           Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade   Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O Órgão Gerenciador será o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS. 
 
3.2.  Não há Órgão Participante nesta licitação. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 



 
59 

   

 

   PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1., o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 

3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo III-A 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
 (se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
TRE/AL 

 Valor 
Unitário 

       
 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidad
e 

Quantidade TRE/AL  Valor 
Unitário 
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